PARECER N° 523, DE 2013
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 204, DE 2012

De autoria do Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe pretende alterar a Lei n° 12.685, de 2007, que dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado.

Conforme o disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi a proposta encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e passou a tramitar em regime de urgência. Como aquele órgão técnico não se pronunciou no prazo regimental, foi designado Relator Especial para analisar a matéria, o qual exarou parecer favorável a sua aprovação.

Em seguida, o projeto foi conduzido à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais para avaliação quanto ao mérito, segundo os aspectos previstos no § 13 do artigo 31 do regimento citado. No entanto, aquela Comissão não opinou tempestivamente nos termos do citado Regimento, ensejando nossa indicação, na qualidade de Relator Especial, para examinar o assunto.

O instrumento legal a ser alterado institui o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal no Estado, com o objetivo de incentivar os adquirentes de mercadorias, bens e serviços de transporte interestadual e intermunicipal a exigir do fornecedor a entrega de documento fiscal hábil. E, assim, o contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS fará jus ao recebimento de créditos do Tesouro do Estado. 

Quando o documento fiscal eletrônico não indicar o nome do consumidor, este poderá determinar como favorecidas ao crédito entidades privadas paulistas, sem fins lucrativos, nas áreas de assistência social, saúde, cultura e desporto ou de defesa e proteção animal.

No entanto, não foram contempladas com tal benefício as instituições assistenciais que são voltadas para a capacitação, inclusão e formação de pessoas menos favorecidas ou que mantêm atividade na área educacional, tais como serviços de creche e de educação infantil.

A atuação dessas entidades é de extrema importância para a população mais carente sócio e economicamente, visto que oferecem oportunidades para que crianças, jovens e adultos participem de processos educacionais. Com a disponibilização de serviços de creche e de educação infantil, pais e mães podem trabalhar, pois seus filhos estarão recebendo os devidos cuidados durante seu expediente. Algumas instituições também oferecem atividades extras, como música, esporte, arte, etc, para ocupar crianças e adolescentes no período contrário ao que eles frequentam a escola, a fim de retirá-los da ociosidade e livrá-los de situações que possam colocá-los em risco de vulnerabilidade social.

Já as vagas para cursos de capacitação e formação, ofertadas por essas entidades, possibilitam que jovens e adultos tenham chance de receber uma qualificação profissional e, assim, tentar buscar uma posição melhor no mercado de trabalho, com emprego formal e salário fixo.

Entretanto, a fim de padronizar o texto da alteração em tela com demais alíneas já presentes na Lei n° 12.685, de 2007, além de sintonizar esse novo dispositivo ao preconizado na referida Lei, apresentamos o seguinte

 SUBSTITUTIVO

“Dê-se ao Projeto de Lei n° 204, de 2012, a seguinte redação:

Altera a Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, que dispõe sobre a criação do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo.

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - O inciso IV do artigo 4º da lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, com alterações posteriores, fica acrescido de uma alínea “e”, com a seguinte redação:

Artigo 4º - ......................

IV - ...............................

e) entidades paulistas de assistência social na área de educação, sem fins lucrativos, conforme norma a ser estabelecida pela Secretaria da Fazenda. (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir da data a ser estabelecida na sua regulamentação.”

Assim, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n° 204, de 2012, na forma do substitutivo ora proposto.

a) Edson Ferrarini - Relator Especial

